
Pelo presente Termo, f ica RETIFICADO o processo administrat ivo d e 
dispensa d e licitação 2020.07.16.1 - DL, a fundamentação legal , onde se lê: o 
art igo Art. I o d a Lei Federal n° 13.979, d e 6 d e fevereiro d e 2020, no art. I o , 
inciso II alínea " b " d a M e d i d a Provisória n° 961/2020 d e 06 d e ma io d e 2020, 
no inciso II d o art. 24 d a Lei 8.666 d e 21 d e junho d e 1993, no Decreto 
Munic ipal 347/2020 e no Decreto Munic ipal 348/2020. Leia-se: o art igo Art. 4 o 

d a Lei Federal n° 13.979, d e 6 d e fevereiro d e 2020, no art. I o , inciso II alínea 
" b " d o M e d i d a Provisória n° 961/2020 d e 06 d e maio d e 2020, no inciso II d o 
art. 24 d a Lei 8.666 d e 21 d e junho d e 1993, no Decreto Munic ipa i 347/2020 e 
no Decreto Munic ipal 348/2020. 

Itapajé, 21 d e julho d e 2020. 

JOSÉ MAC DOWEtTÉIXEIRA AZEVEDO NETO 
Presidente da CPL 
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